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LEI Nº 3.423, de 26 de mar o de 2021. 

"Dispõe sobre Conselho Municipal de Acompanhamento e 
controle Soclal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Bá ica (FUNDES) de que trata o artigo 212-A da • 
Constituição F era!, nos termos da Lei Federal n° 14.113 de 
25 de dezembr ' de 2020, e dá outras providências". · 

A PREFEIT DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das atri uições que lhe são conferidas por lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

APÍTULO I 
DAS DISPO IÇÕES PRELIMINARES 

.Art. 1º - Fica criado o Conselho Municlp.al de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolyimentg da A:ducação . . sica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação(CACS/FUNÓEB), nos t rmos desta Lei. 

Parágrafo único O Conselho Municipal · de · 
Acompanhamento e• Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da·· ,Educação Básica {FUNDEB) é órgão colegiado de 
assessoramento, integrante da strutura do Poder Executivo Municipal e do 
Sistema Municipal de Ensino, no termos do disposto na Lei Complementar 
n. 0 355/2020. 

A.rt. 2º - O C nsel.ho do FUNDEB tem por principal função 
exercer o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 
transferência e a aplicação dos r cursos do FUNDEB no âmbito do município e 
poderá, sempre que julgarem co veniente: 

I - apresent r à Câmara Municipal de Ferraz de 
Vasconcelos e aos órgãos de controle interno e externo da Prefeitura 
Municipal de Ferraz de Vasconcel s manifestação formal acerca dos re.gistros 
contábeis e dos demonstrati . s gerenciais do Fundo, dan_do ampla 
transparência ao documento em ítio da internet; · 
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II - convocar por decisão da maioria de seus membros, o 
Secretário de Educação para estar esclarecimentos acerca do fluxo de 
recursos e da execução das espesas do Fundo, devendo a . autoridade 
convocada apresentar-se em pra o não superior a 30 (trinta) dias; 

Ili - requisit r ao Poder Executivo cópia de documentos, 
os quais serão imediatamente oncedidos, devendo a resposta ocorrer em 
prazo não superior a 20 (vinte) d as, referentes a: 

a) licitação, e penho, liquidação e pagamento de obras e 
de serviços cus;teados com recur os do Fundo; 

bl fo'llias de p gamento dos profissionais da educação, as 
quais deverão discriminar aquel s em efetivo exercício na educaçãp básica e 
indicar o respectivo nível, mod lidade ou tipo de estabelecimento a que 
estejam vinculados; 

e) convênios co as instituições a que se refere o art. 7° da 
Lei Federal nº 14.113, de 25 de ezembro de 2020; 

d) outras infor ações necessárias ao desempenho de suas 
funções; · 

IV_- realizar visitas para verificar, in loco, entre outras 
questões pertinentes: ·· ·. · · 

a.) º. desenvolvit ento regular de obras e serviços efetuados 
nas Instituições escolares com re ursos do Fundo; 

. b) a adequ.ação do serviço de transporte escolar; 
e) a utilização m benefício do sistema de ensino de bens 

adquiridos com recursos do Fund para esse fim. 

§ 1° Ao conselh incumbe, ainda: 

I - elaborar pa ecer das prestações de contas a que se 
refere o parágrafo único do a . 31 da Lei Federal nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020; 

li - supervision r o censo escolar anual e a elaboração da 
proposta orçamentária anual, o âmbito de suas respectivas esferas 
governamentais de atuação., co o objetivo de concorrer para o regular e 
tempestivo tratamento e enc minhamento dos dados estatísticos e 
financeiros que alicerçam a opera' ionalização dos Fundos; 
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III - acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Program Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
(PNATE) e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à 
Educação de Jovens e Adulto (PEJA) e, ainda, receber e analisar as 
prestações de contas referente a esses programas, com a formulação de 
pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e o 
encaminhamento deles ao FNDE. 

§ 2." O conselh atuará com autonomia, sem vinculação .. ou 
subordinação institucional ao Poder Executivo local e será renovado 
periodicamente ao final de cada .. ' andato dos seus membros. 

§ 30 O conselh não contará com estrutura administrativa 
própria incumbindo ao Município· arantir infraestrutura e condições materiais 
adequadas à execução plena d s competências do conselho e oferecer ao 
Ministério da Educação os dados adastrais relativos à criação e à composição 
do respectivo conselho. 

§ 4° A atuação os membros do conselho do FUNDES: 

I - não é remun rada; 
II - é considera a atividade de relevante interesse social; 
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar 

sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas 
atividades de conselheiro e sob e as pessoas que lhes confiarem ou deles 

• 

receberem Jnformações;. · 
· · IV - será c nslderado · dia de efetivo exercício dos • 

representantes de professores, di etores e servidores das escolas públicas em 
atividade no Conselho; · 

V - veda, quan o os conselheiros forem representantes de 
professores e diretores ou de s rvldores das escolas públicas, no curso do 
mandato:,, 

causa ou 
atuam; 

· . a) exoneração u demissão do cargo ou emprego sem justa 
transferência involunt ria do estabelecimento de ensino em que 

b} atribuição de falta injustificada ao serviço em função das 
atividades do conselho; 

e} afastamento involuntário e injustificado da condição de 
conselheiro antes do término do andato para o qual tenha sido designado; 

VI - veda, quan o os conselheiros forem representantes de 
e~tudpr1teterri atividade!. do co. elho, no curso do mandato, atr1buição de 

· falfá in1üstif'icâda' nas af/Vidades e1 colares. 
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Art. 3º - As reuniões do conselho do FUNDEB serão 
realizadas mensalmente, com a presença da maioria de seus membros, e 
extraordinariamente, quando onvocados pelo Presidente ou mediante 
solicitaçã.o por escrito de pelo m nos um terço dos membros efetivos. 

Parágrafo úni o - As deliberações serão tomadas pela 
maioria dos membros presentes· cabendo ao presidente o voto de qualidade, 
nos casos em que o julgamento · epender de desempate . 

. APÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO .E •• NCIONAMENTO DO CONSELHO 

Art. 4º - O Co selho de Acompanhamento e Controle Social 
do FUNDES, criado nos termos desta Lei, observará os seguintes critérios 
para sua composição: 

I - 2 (dois) re resentantes do Poder Executivo municipal, 
dos quais pelo menos 1 {um) d Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente; 

II - 1 {um) r presentante dos professores da educação 
básica pública do Município; 

III - 1 (um) re resentante dos diretores das escolas básicas 
públlcas; 

. .. IV :- 1 •... (um) representante dos 
administrativos das escplas báSiê s públicas; 

servidores técnico-

. v.- .2 (dois) rep esentantes dos pais de alunos da educação 
básica públi.ca; 

VI - 2 (dois) r presentantes dos estudantes da educacão 
básica pública, dos quais 1 ( m) Indicado pela entidade de estudantes 
secundaristas; 

VII - 1 (um) representante do Conselho Municipal de 
Educação (CME); 

VIII - 1 (um) epresentante do Conselho Tutelar a que se 
refere a Lei n° 8.069, de 13 de ju ho de 1990, indicado por seus pares; 

IX - 2 (dois) r resentantes de organizações da sociedade 
civil; 

' X - 1 (um) repre;sentante das escolas do campo (rurais}. 

• 

• 
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§ 1° Integrarã ainda os conselhos municipais dos Fundos, 
quando houver: 

I - 1 (um) repr sentante das escolas indígenas; 

II - 1 (um) rep esentante das escolas quilombolas. 

§ 2º Os memb os do conselho previstos nos incisos II, III, 
IV, v, VI, IX, X; e § 1º do· art. · 4° serão indicados pelas respectivas 
representações, em processo ele vo pelos respectivos pares. · 

§ 3º A indicaçã referida nos incisos II, III, IV, V, VI, IX, X; 
e no § 1° do art. 4º, observad s os impedimentos dispostos no artigo '6°, 
serão indicados :até 20 (vinte) dia 

antes dp término do mandato dos conselheiros anteriores, de acordo os 
critérios ºestabelecidos no § 20 do art. 4°. 

§ 40 No caso d s membros que representam as organizações 
da sociedade civH, o processo ele ivo deverá ser dotado de ampla publicidade, 
vedada a participação de entidad s que figurem como beneficiárias de recursos 
fiscalizados pelo conselho ou co contratadas da Administração da localidade 
a título oneroso. 

§ 5° As organiz ções da sociedade civil a que se refere este 
artigo: 

I · - são pess s jurídicas de direito privado. sem fins 
lucrativos, nos termos da Lei n° 1 .019, de 31 de julho de 2014; 

. . . . II - desenvolv m atividades direcionadas ao Município. de 
Ferraz dê Vasconcelos; 

II.I - devem at star o seu funcionamento há peio menos 1 
(um) ano contado da data de publ cação do edital; 

IV - desenvolve atividades relacionadas à educação ou ao 
controle social dos gastos público ; 

V - não figurar como beneficiárias de recursos fiscalizados 
pelo conselho ou como contrata as da Administração da localidade a título 
oneroso. 

• 
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Art. 50 - Qu ndo não houver entidade de estudantes 
secundaristas no município os epresentantes dos alunos serão escolhidos 
dentre os alunos matriculados n • rede pública municipal de educação básica, 
pelos respectivos pares. 

Art. 6º - São i pedidos de integrar o conselho: 

I - titulares do cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito e de 
Secretário Municipal, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou 
afins, até o terceiro grau; 

II - tesoureiro contador ou funcionário de empresa de 
assessoria ou cõnsultori.a que pr stem serviços relacionados à administração 
ou ao controle intemô dos recu · os do Fundo, bem como cônjuges, parentes 
consanguíneos ou afins, até o te eiro grau, desses profissionais; 

III - estudante que não sejam emancipados; 

IV - pais de a unos ou representantes da sociedade civil 
que: 

a) exerçam car os ou funções púbHcas de livre nomeação e 
exoneração no âmbito dos órgã s do respectivo Poder Executivo gestor dos 
recursos; ou 

b) prestem se iços tercelrizados, no âmbito dos Poderes 
Executivos em que atuam os res ectivos conselhos . 

• 

. Art. 7° - O esidente, vice-presidente e see::retário do 
conselho· previsto nesta lei se á · eleito por seus ·. pares em reunião do • 
colegiado, sendo impedidos e ocupar a função de presidente os 
representantes do Poder Executiv Municipal. 

Parágrafo úni o - No caso de afastamento definitivo do 
presidente do FUNDES, a presidê ela será ocupada pelo vice-presidente. 

Art. 8° - Para c da membro titular deverá ser nomeado L.m 
suplente, representante da mesm categoria ou segmento social com assento 
no conselho, que substituirá o 1tular em seus impedimentos temporários, 
provisórios e em seus afastame tos definitivos, ocorridos antes do fim do 
mandato. 
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§ 1º Na hipóte e em que o suplente incorrer nas situações 
de afastamento definitivo, o se mento representado fará indicação de novo 
suplente, na forma da indicaç o que foi utilizada para a indicação do 
afastado. 

§ 2º Na hipót se em que o titular e o suplente incorram 
simultaneamente nas . situações de afastamentos definitivos, o segmento 
representado indicará novo titula e novo suplente, na forma de indicação que 
fci utilizada para a indicação dos afastados. 

Art. 9º - O ma dato dos membros dos conselhos do Fundeb 
será de 4 (quatro) anos, vedad a recondução para o próximo mandato, e 

. iniciar-se-á em 1° de janeiro do erceiro ano de mandato do respectivo titular 
do Poder Executivo. · 

,,d ,.,.. , .. Ar!h.,,.f,O _ - Na . hipótese de inexistência de estudantes 
emancipados, ré'presetttaçao es dântil poderá acompanhar as reuniões· do 
conselho com direito a voz. 

Art. 11 - O M 
informações atualizadas sobre 
respectivos conselhos de que tra 

I - nomes dos 
que representam; 

II - correio ele 
o conselho; 

nicípio disponibilizará em sítio na internet 
a composição e o funcionamento dos 
esta Lei, incluídos: 

onselheiros e das entidades ou segmentos 

ônico ou outro canal de contato direto com 

III - atas de re niões; 

IV - relatórios e pareceres; 

··. V - outros doeu entos produzidos pelo conselho. 

C PÍTULO III 
DAS DI POSIÇÕES FINAIS 

Art. 12 - Por f rça do disposto no artigo 42 da Lei Federal 
n° 14.113, de 25 de dezem ro de 2020, o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Soei I do FUNDES será instituído no orazo de 90 
(noventa) dias, contado da vigên ia do Fundo. · 
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§ 1º Até que s ·am instituídos os novos conselhos, no prazo 
referido no caput deste artigo, caberá à Câmara de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDES, insti uída por meio da Lei Municipal n° 2.905, de 
14 de agosto de 2009, exercer a funções de acompanhamento e de controle 
previstas na legislação. 

§ 2° O primei o mandato dos conselheiros eleitos nos 
termos desta Lei extinguir-se-á m 31 de dezembro de 2022, nos termos do 
§ 2º do art. 42 da Lei Federal 14 113/2020. 

§ 3º Após o cu primento do disposto no § 1 ° deste Artigo, 
fica extinta a Câmara de Acomp nhamento e Controle Social do FUNDES no 
âmbito do Conselho Municipal de Educação e Desenvolvimento do Ensino, nos 
termos do artigo 5º da Lei Munic. ai nº 2.905, de 14 de agosto de 2009. 

Art. 13 - Indi . dos e/ou eleitos os conselheiros, na forma 
da Lei, ô Poder Executivo Munid ai ·regulamentará a sua composição através 
da publicação de umJ)ecreto Mu. icipal. 

. . ~ 

. Art. 14 • O re imento interno do CACS-FUNDEB deverá ser 
atualizado e aprovado no prazo áximo de até 30 (trinta) dias após a posse 
dos Conselheiros. 

Art. 15 - Esta ei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con rário, em especial aquelas constantes na Lei 
Munleipal n° 2.905, de 14 de agô to de 2009. 
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RTEZ DAt2DNHA CRUZ 
. UNICIPAt"bE EDUCAÇÃO 

\ 
Registrada no Depa.rtame to d.\ Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada o QIÍ, d:lro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Munícip.al. . { · \ 
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